
 

 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO DEZOITO 

 
 

ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI 

COMPLEMENTAR ESTADUAL N.
o
 6, DE 28 DE 

ABRIL DE 1997. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A:  

Art. 1.
o 

Fica alterado o caput do art. 66-A da Lei Complementar Estadual n.
o
 6, de 28 de 

abril de 1997, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 66-A. Fica instituído, no âmbito da Defensoria Pública Geral, o regime de plantão 

para o desempenho por seus membros, sempre presencial, de atividades, em fins de 

semana e feriados, que exijam atendimento urgente em matéria penal, saúde ou 

relacionada ao disposto no Título III da Parte Especial da Lei Federal n.º 8.069, de 13 

de julho de 1990”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 5 de outubro de 2022. 

 

  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. ANTÔNIO GRANJA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. AUDIC MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

DEP. ÉRIKA AMORIM 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE 

4.º SECRETÁRIO 

 
 


